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RESOLUÇÃO CEPE Nº 068, DE 2 DE ABRIL DE 2024.

 
Dispõe sobre o Edital nº
4/2024/COPS/DRCA/PROGRAD, referente à
oferta de vagas remanescentes de cursos de
graduação presenciais na UFLA.
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais, em atendimento ao
disposto no Ofício nº 3/2024/CG/PROGRAD - UFLA; e tendo em vista o que foi
deliberado em sua reunião de 2/4/2024,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Aprovar o Edital nº 4/2024/COPS/DRCA/PROGRAD, que torna

pública à oferta de vagas remanescentes de cursos de graduação presenciais na
Universidade Federal de Lavras (UFLA), com validade para ingresso no segundo
semestre letivo de 2024, nas seguintes formas de ingresso: Transferência de Curso
Superior e Obtenção de Novo Título, conforme anexo 0241369.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CHRYSOSTOMO DE RESENDE
JUNIOR, Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em
04/04/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0246113 e o código CRC 3D98D9E6.

 
Referência: Processo nº 23090.005785/2024-26 SEI nº 0246113
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